
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº. 07/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2024 

 
 
O MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº. 83.027.045/0001-87, 
atraves de seu Prefeito Municipal Sr. Claudio Junior Weschenfelder,   tornam público 
para conhecimento dos interessados que realizarão licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE COM FORMA DE 
DISPUTA DO LOTE POR ITEM,  por meio da utilização de recursos da tecnologia da 
informação (internet), através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), de acordo com as condições e especificações 
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I - 
Termo de Referência. 
 
A convocação dos interessados e disponibilização do edital e anexos dar-se-á através 
do Diário Oficial dos Municípios (DOM), do Site do Município 
(https://guarujadosul.atende.net/cidadao), do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e do Jornal Diario Eletronico “A Gazeta” 
https://www.gazetasbs.com.br/publicacoes-legais  
 
O presente edital é regido pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº. 223/2023, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 2022, bem como demais legislação 
vigente e pertinente à matéria.  
 
Orgão Gerenciador:  Município de Guarujá do Sul  
 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE COM FORMA DE DISPUTA DO LOTE POR ITEM. 
 
DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
Período de recebimento das propostas: 
29  de janeiro de 2024 até às 08:15   do dia 09 de fevereiro  de 2024 através do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
  
Início da Sessão de Disputa de Preços (lances): 
09 de fevereiro  de 2024 às 08:30, através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
Local: Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão  disponíveis na 
página inicial do site do Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1.  A presente licitação tem por objeto o Aquisição de equipamentos eletrônicos (mesa 
de som e placar eletrônico) para serem instalados no Ginásio Municipal do município de 
Guarujá do sul a fim de auxiliar a organização e dar bom andamento e transparência 
aos jogos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gazetasbs.com.br/publicacoes-legais
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


1.3. As MEs/EPPs terão tratamento diferenciado previsto na Lei complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei complementar nº 147/2014 e demais alterações, sendo: 
- Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração  pública:  
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
2.1. Quaisquer questionamentos e ou/esclarecimentos acerca do edital, inclusive os de 
ordem técnica, deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE através da Plataforma 
Eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), NÃO sendo aceitos pedidos 
encaminhados via endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio. 
 
2.2. Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital 
aquele que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem 
o mesmo, cabendo ao Orgão Gerenciador respondê-lo em até 03 (três) dias úteis 
contados do recebimento do pedido (limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura). 
 
2.2.1 O horário limite para recebimento das impugnações é às 17:00 da data 
especificada no sistema, de acordo com o horário de expediente desta municipalidade. 
 
2.2.2. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas 
na plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site oficial 
do Município de Guaruja do |Sul (http://www.guarujadosul.sc.gov.br/ – link “licitações”). 
 
3. DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste edital, seus anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no 
Brasil sobre a área de fornecimento. 
 
3.2. Como requisito para participação no pregão, a empresa deverá possuir cadastro 
junto a plataforma eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo 
próprio do sistema deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e, que sua proposta está em conformidade com os termos do 
edital e seus anexos. 
 
3.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na 
legislação vigente. 
 
3.3. Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 



gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos 
pelo Poder Executivo Federal.  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
g) Empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial ou, ainda, em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 
11.101/2005. 
 
3.4. A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis. 
 
3.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 
4.1. Os interessados em participar do pregão eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do 
usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
 4.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto à plataforma 
eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem 
como a aceitabilidade no que se refere as regras dos editais que escolher participar. 
 
4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Portal de Compras Públicas ou ao Município de Guaruja do Sul a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento na plataforma eletrônica serão 
de responsabilidade do licitante. 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS  
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar 
a proposta de preços exigidos no Edital, exclusivamente, por meio do Portal de Compras 
Públicas, até a data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


5.2. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 
 
5.3. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público somente após 
o encerramento da sessão pública de lances. 
 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do pregão 
eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 
 
5.5. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação 
falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitada do certame e ficará passível da 
aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o Município de Guaruja do Sul. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E CLASSIFICAÇÃO  
6.1 A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da 
plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), até a data e 
horário estabelecidos neste edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 
 
6.2 A proposta a ser cadastrada deverá conter obrigatoriamente: 
 
a. PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item/lote ofertado, expresso em 
reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a virgula; 
b.  MARCA/FABRICANTE, MODELO e DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM;  
 
6.3.  A empresa que não identificar marca e modelo do item sera desclassificada, sendo 
esta condição necessaria para sua eficaz  entrega;  
 
6.4. A empresa proponente deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade 
de fornecimento do objeto, tendo que, este estar totalmente e estritamente dentro das 
especificações contidas neste edital. 
 
6.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, fornecimento do objeto, 
encargos sociais, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação tributária, social, 
trabalhista e previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais e demais que se fizerem 
necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 
 
6.6. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus anexos a proposta será desclassificada. 
 
6.7. Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada 
na plataforma eletrônica, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 
6.9. (A) pregoeiro (a) poderá, caso julgar necessário, solicitar maiores esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos, realizando diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigindo a comprovação pelos licitantes. 
 
6.9. Não serão aceitos objetos com especificações que não se enquadrem nas indicadas 
no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 



 
6.10. A licitante deverá declarar, em campo próprio da plataforma eletrônica, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 
 
6.11. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão declarar em 
campo próprio da plataforma eletrônica. Caso a empresa NÃO assinale, a mesma será 
tratada sem os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 ou não poderá 
participar da licitação, caso seja exclusiva. 
6.11.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento do enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste Edital. 
 
6.12. O licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão 
irrevogável de concluir a transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 
 
6.13. Fica vedada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, o 
descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da empresa licitante, 
exceto quando esta for fabricante do objeto e a identificação da marca se fizer 
necessária para fins de apuração do atendimento as características do item ora licitado. 
 
6.14.  (A) pregoeiro (a) poderá convocar a Comissão Técnica pertinente ao objeto ora 
licitado (caso houver) para auxiliar na tomada de decisões que se fizerem necessárias 
no decorrer do certame.  
 
6.15. A apresentação de proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, além do dever de cumpri-las. 
 
6.16. O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
 
6.17. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
máximo para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Município de 
Guaruja do Sul; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
 
6.18. O(A) pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 
6.16, alínea “d”. 
 
6.19. O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por item, de acordo com 
o especificado no Anexo I – Termo de Referência. 
 
6.20. Somente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) participarão da etapa 
de envio de lances. 
 
7. DO ENVIO DE LANCES  



7.1. Aberta a etapa competitiva, a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente 
por meio da plataforma eletrônica. 
 
7.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do 
item, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
7.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 
registrada pela plataforma eletrônica. 
 
7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro na plataforma eletrônica. 
 
7.4. Durante a sessão pública a licitante será informada em tempo real do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
7.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa ABERTO, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 
2022, conforme segue: 
7.5.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração desta etapa. 
 
7.5.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
7.5.3. Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada automaticamente. 
 
7.5.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5%(cinco por cento), o(a) agente de contratação 
poderá admitir o reinício da disputa aberta. 7.5.5. Após o reinício previsto no item 7.5.4, 
os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
7.5.6. Encerrada a etapa de que trata o item 7.5.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances em ordem crescente. 
 
7.5.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.5.8. Quando exauridos as hipóteses do item 7.5.7, o desempate dar-se-á através de 
sorteio online previamente agendado pelo chat do portal de compras públicas. 
 
7.6. Durante o modo de disputa aberto, se algum licitante de forma equivocada, ofertar 
um lance com valor inexequível poderá solicitar o cancelamento deste, em campo 
próprio na plataforma eletrônica, sendo analisado pelo (a) pregoeiro (a) o seu 
deferimento. 
 
7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a), no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 



7.8. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
7.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 
8.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE.  
8.1. Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as 
empresas que a declararem no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 
 
9. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS  
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) 
encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
 
9.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do 
prazo estipulado na sessão pelo (a) pregoeiro (a). 
 
9.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9.4. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante 
que, tendo sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos. 
 
9.5. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
 
9.6. O (a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública será reiniciada logo apos o prazo definido no momento da 
abertura da diligência. 
 
9.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às   exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente 
e assim  sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
 
9.9. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
 
 
 



10. DA COMPROVAÇÃO DE ME/EPP E DA HABILITAÇÃO  
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) pregoeiro (a) verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta  aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, bem 
como a Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) no site 
https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 
10.1.1.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público. 
 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
10.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração ou 
Certidão Simplificada que comprove a qualidade de Micro Empresa, Empresa de 
Pequeno Porte, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido 
na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 
10.2.1. A declararação devera ser assinada pelo representante da empresa e ter 
identificação claramente se a empresa se  enquadra como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 
 
10.2.2. A Certidão Simplificada devera ter validade de ( 90 ) noventa dias. 
 
10.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor. 
 
10.3.1. O licitante vencedor deverá cadastrar a documentação através da 
plataforma eletrônica no prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas da 
solicitação do(a) pregoeiro (a).  
 
10.4. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

1. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
1.1. Da Habilitação Jurídica: 
a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de 
atividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação. 

1.2.   Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a. Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da 
União, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
 
c. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
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licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente; 
 
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 
Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente; 
 
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
 
f. Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, 
conforme Lei Federal nº 12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao. 
 
1.3. Declaração:  
a. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
10.4.  Da apresentação dos documentos  
10.4.1. Os documentos deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica: 
a. Devidamente assinados através de certificação digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos casos de declarações;   
b. Será admitida a apresentação de cópia simples de documentos, podendo a 
Administração Municipal diligenciar para aferir a veracidade dos documentos, sendo 
passível de declaração de inidoneidade a sua falsidade  
c. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 
(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 
d. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar 
declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 
e.  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
f.  Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou 
seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que 
somente são emitidos em nome da matriz. 
g. A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. 
h. As empresas proponentes devem se atentar no momento do cadastro da 
documentação para inserir somente os documentos solicitados no edital. 
 
10.5. Após transcorrido o prazo de que trata o item 10.3.1., sem que o licitante vencedor 
tenha juntado a documentação de habilitação exigida, o mesmo será considerado 
inabilitado.  
 
10.6.  Na hipótese de a proponente vencedora não atender às exigências para 
habilitação, serão solicitados e analisados os documentos da proponente subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma vencedora 
que atenda a todos os requisitos deste edital.  
 
10.6.1. O prazo sera sempre o mesmo mencionado no item 10.3.1. ou seja, prazo 
máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do(a) pregoeiro (a).  
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10.7. O(a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
10.8.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
10.9. Para a habilitação (regularidade fiscal e/ou trabalhista), as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar, mesmo se contiver alguma restrição, 
toda a documentação exigida no edital, que será devidamente conferida pelo(a) 
pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do momento em que a proponente ME/EPP for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.9.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria 
(advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
11. DOS RECURSOS  
11.1. Apos julgamento da Proposta, qualquer licitante, motivadamente, poderá 
manifestar a intenção de recorrer ao direito de recurso da proposta, em um prazo de ate 
10 (dez) minutos. A prazo de recurso da proposta  sera concedidos no final da sessão 
publica. 
 
11.2. Apos a ato de habilitação ou inabilitação, qualquer licitante, motivadamente, poderá 
manifestar a intenção de recorrer ao direito de recurso da habilitação/inabilitação, em 
um prazo de ate 10 (dez) minutos, 
 
11.3. Apos o termino da face de habilitação quase tenho sido manifestado a intenção de 
recurso da proposta ou da habilitação ou inabilitação  será concedido o prazo de 03 (três) 
dias uteis contado da data de intimação ou de lavratura da ata para a apresentação das 
razões do recursos, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de manifestação, 
na sessão, importará decadência do direito de recurso. 
 
11.3. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) pregoeiro(a), 
exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 
 
11.3. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 
 
11.5. O recurso contra a decisão do(a) pregoeiro(a) terá efeito suspensivo apenas para 
o item sob recurso. 
 
11.6. Se não reconsiderar sua decisão, o(a) pregoeiro(a) submeterá o recurso 
devidamente informado à consideração da autoridade superior, a qual proferirá no prazo 
de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 



 
11.7. O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
11.9. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 
interessadas, através de publicação no Portal de Compras Públicas e Site do Município. 
 
11.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município. 
 
11.11. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais e aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas. 
 
11.12. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 
licitação, a licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 
11.13. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado 
automaticamente a cada nova etapa do certame. 
 
11.14. O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.14.1. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento licitatório 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, na ausência de recurso, sera 
encaminhar o processo administartivo licitatorio  à autoridade competente para 
adjudicação e  homologação. 
 
13.1. DA ENTREGA DOS BENS 
13.1 As especificações relativas à entrega dos bens estão descritas no Anexo I – Termo 
de Referência. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
14.1. O Município de Guaruja do Sul  poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
14.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao presente edital. 
 
14.4 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma 



eletrônica do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no 
sítio eletrônico oficial (https://guarujadosul.atende.net/cidadao). 
 
14.5 Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica 
leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas 
justificativas para sua não apresentação. 
 
14.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes 
elegem o Foro da Comarca de São José do Cedro - SC, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
14.7 As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal n° 
14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 223/2023, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores bem como demais legislação vigente e pertinente à 
matéria. 
 
15. DOS ANEXOS 
151. Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referencia 
Anexo II - Estudo Tecnico Preliminar  
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Aquisição de equipamentos eletrônicos (mesa de som e placar eletrônico) para 
serem instalados no Ginásio Municipal do município de Guarujá do Sul a fim de auxiliar 
a organização e dar bom andamento e transparência aos jogos. 
 

 2. JUSTIFICATIVA 

  
2.1. DA AQUISIÇÃO: 

Essa aquisição do placar eletrônico será um equipamento muito utilizado em 
eventos esportivos, tendo por objetivo efetuar marcações essenciais do jogo a todos 
que o acompanham passando transparência para as equipes. 

O placar eletrônico tem como função auxiliar na marcação de saldo de gols em 
partidas e cronometragem de tempo nas modalidades praticadas em quadra (futsal, 
handebol, voleibol, basquete). É um sistema operado manualmente por uma pessoa 
especializada e conhecedora do funcionamento do placar. Ele será o responsável por 
alterar a pontuação de cada time, iniciar ou parar o cronometro do jogo e efetuar 
diversas outras tarefas.  

A aquisição de um placar eletrônico se faz necessária para informar os placares 
dos jogos para o público e para as equipes que estarão competindo. 

Já a mesa de som é o equipamento responsável por captar os sinais de áudio, 
criar mixagem e enviar para os amplificadores ou outros aparelhos que fazem essa 
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função de distribuição de som, tendo o controle de som. 
O Ginásio Municipal de Esportes não tem uma boa acústica, desta forma se faz 

necessário um bom equipamento e que se adapte ao local, é neste equipamento que 
todos os áudios são processados, equalizados e se transformam em um som limpo e 
agradável. 

 
2.2. DO PREÇO DE REFERENCIA: 
Ressalta-se que preço de referência foi composto,  conforme documentação de  
Formalização da  Pesquisa de Preço, Decreto nº. 207/2022, o qual ficara anexo ao 
Processo Administrativo.  
 
2.3. ENQUADRAMENTO DE BENS DE CONSUMO   
Conforme Decreto Municipal nº. 223/2023, Art. 103 e 104,  o equipamento  em questão 
tem sua definição com  Bem de Consumo, possui elementos necessários para o 
atingimento da finalidade pública a ser satisfeita com a aquisição, bem como a  

continuidade das ações/atividades/demandas administrativas, sem características que 
permitam o seu enquadramento como bens de luxo. 
 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
3.1. DO FORNECIMENTO:  
a. A entrega e a instalação do placar poliesportivo, deverá ser em prazo de 10 dias após 
o recebimento da Ordem de Compra, diretamente no Ginásio Municipal de Esportes. 
b.  A entrega dos microfones e a mesa de som deverão ser em até 10 dias após o 
recebimento da Ordem de Compra. 
c. A entrega se dará ao responsável pelo Departamento Municipal de Esportes 
diretamente no Ginásio Municipal de Esportes, com recebimento e verificação dos itens 
adquiridos. 
d. A entrega será no endereço Ginásio Municipal de Esportes na Avenida João pessoa, 
conforme a Ordem de Compra no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:30 de 
segunda a sexta feira. 
 
3.2. DA GARANTIA: 
a. A empresa vencedora assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como 
assumirá a responsabilidade de ATENDIMENTO NO PRAZO DE GARANTIA do item 
entregue e fica responsável por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados a 
esta Municipalidade ou a terceiros. 
b.  Durante o prazo de garantia, a empresa vencedora deverá prestar a assistência 
técnica no município, sem custas ao município, ou realizar a retirada do equipamento 
com defeito no município, encaminhar a assistência técnica, realizar a devolução do 
mesmo em perfeito funcionamento, sem custas ao município. 
c. Em caso de problemas no período de garantia, será aplicado as sanções previstas na 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 (CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR), especialmente o que prevê o Art. 18 e Art.19 da Lei. 
 

4. DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será em Até 5 dias após o recebimento com aceite pela responsável 
da Nota Fiscal correspondente. 
5.2. A apresentação da nota fiscal eletrônica deve-se em observância ao protocolo de 
retenção de impostos. 
5.3. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na 
Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
5.4. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN 1234/12, expedida 
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pela Secretaria da Receita Federal, o Município de Guaruja do Sul efetuará retenção de 
Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas em razão do 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados 
os procedimentos pertinente, na forma estabelecida no Decreto Municipal nº 141/2023 
de 13 de julho de 2023, que adotou a IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
posteriores, para fins de IRRF.  
5.4.1.  Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no 
documento fiscal conforme prevê o art. 2º, § 5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012, Não havendo o destaque se sujeitarão à retenção do Imposto de 
Renda sobre o valor total da nota fiscal conforme art. 2º, § 5º da IN SRF 1.234/12. 
 
 
5. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA  
 
5.1. A empresa  deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas 
na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos, de acordo com o termo de referência e 
edital; 
b. Comunicar ao municipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega dos equipamentos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
c. Indicar preposto para representá-la durante a entrega, quando for o caso. 
d. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados. 
 
5.2. A empresa  assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
equipamentos,  bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, 
causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
 
5.3. A empresa deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999. 
 
5.4. A CONTRATADAobriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
6. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO  
 
6.1. São obrigações do municipio: 
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c. Comunicar à empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
f. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa de acordo 
com os termos de sua proposta; 



g. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
empresa 
h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
empersa com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
7.1 deste edital as seguintes sanções1: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
1 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
(...) 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos2. 
7.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 7.2 do presente Edital.  
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
7.6. A aplicação das sanções previstas no item 7.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 
7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
7.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
7.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

 
2 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na 
forma de regulamento. 
 



7.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 7.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
8. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. Os responsáveis pleo recebimentos dos objetos, sera o Diretor de Esportes 
EDERSON LUÃ KAUFMANN e a Agente Administrativa Tatiana Teresinha Zavascki  
 
8.1.1. Estes ficarão responsáveis pelas informações técnicas necessárias para fiel 
cumprimento do objeto desta contratação e fiscalização. 
 
9.DO GERENCIAMENTO DE RISCO  
 
9.1. Conforme Decreto Municipal nº 223/2024, Art. 97, § 2º, que dispõe que para as 
contratações de pequeno vulto, consideradas aquelas com valores inferiores a 15 
(quinze) vezes o valor previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, poderá 
ocorrer a dispensa do gerenciamento dos riscos mediante justificativa; portanto, 
justifica-se a dispensa por se tratar de um processo administrativo para compra de 
pequeno vulto e para entrega imediata. 
 
10. DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
 
10.1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas decorrentes do presente 
processo licitatório correrão à conta das seguintes dotações:  

 
 
10.RELAÇÃO DOS ITENS / LOTE  
  



 
 
 
 

Guaruja do Sul, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Claudio Junior Weschenfelder 
Prefeito Municipal 
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